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Os serviços de escrituração, de depósito centralizado 
e de custódia de ações e outros valores mobiliários 
fazem parte da infraestrutura do mercado de capitais 
brasileiro que assegura aos emissores, investidores 
e intermediários a regular emissão, existência e 
titularidade dos ativos, além do exercício de direitos 
a eles inerentes, o que confere maior segurança aos 
participantes do mercado. 

Essa estrutura se apoia em uma cadeia de obrigações 
e responsabilidades, que envolve: um escriturador, 
que mantém e controla, para o emissor, os registros 
escriturais de emissão e movimentação; um 
depositário central, que passa a deter a titularidade 
fiduciária dos ativos; além dos custodiantes, que se 
relacionam diretamente com os investidores.

Conhecer as características e o funcionamento 
desses três serviços é essencial para todos os 
investidores que negociam ou tenham a intenção de 
negociar ações, pois esclarecem dúvidas essenciais 
quanto à existência, à propriedade, às transferências 
e ao exercício de direitos relacionados a esses ativos. 

1
Esse caderno é 

para você?
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Cabe esclarecer que, tendo em vista a multiplicidade 
de ativos financeiros e de formas de circulação e 
titularidade existentes, o foco deste Caderno será 
apresentar os serviços de custódia relacionados 
às ações escriturais negociadas em mercados 
organizados, embora alguns casos especiais sejam 
abordados, como o exemplo das ações ao portador. 
Além disso, embora o texto se refira na maior parte 
das vezes a ações, as características apresentadas 
podem representar também outros valores mobiliários, 
como as debêntures e as cotas de fundos imobiliários, 
quando negociadas em bolsa ou balcão organizado. 

Por outro lado, há serviços de custódia relacionados 
a outros valores mobiliários, como por exemplo os 
fundos de investimentos abertos, assim como outros 
que não sejam objeto de oferta pública ou não 
negociados nos mercados organizados, que podem 
apresentar características específicas não tratadas 
neste material, embora alguns conceitos ainda sejam 
aplicáveis. 

Para apresentar o tema, este Caderno irá inicialmente 
relembrar o caso das ações ao portador, apresentar o 
conceito de ações escriturais, para então detalhar as 
principais características relacionadas aos serviços de 
escrituração, de depósito centralizado e de custódia 
prestados aos investidores. Ao longo do material, as 
seções Fique por Dentro, destacadas, irão abordar 
temas de interesse do investidor a respeito de cada 
tópico. Na sequência serão respondidas algumas 
questões que podem representar dúvidas de muitos 
investidores. Por fim, são apresentados os principais 
canais de atendimento da CVM para recebimento de 
dúvidas, sugestões, reclamações ou denúncias dos 
investidores. 
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2
As antigas ações ao 

portador

No passado era comum que as ações fossem represen-
tadas por um certificado, um documento impresso que 
continha as informações essenciais da companhia e as 
características das ações que ele representava. Inicial-
mente, esses certificados podiam ser emitidos ao porta-
dor, o que significava dizer que quem quer que estives-
se portando o documento, que tivesse a sua posse, era 
considerado o seu titular, para fins de negociação ou 
exercício de direitos. 

No início da década de 90, no entanto, a emissão de 
novas ações ao portador passou a ser proibida. A Lei 
8021/90, que alterou a Lei 6404/76, conhecida como lei 
das sociedades anônimas, ou Lei das S/As, passou a 
permitir apenas a emissão de ações nominativas, supri-
mindo a forma “ao portador”. Ou seja, a lei expressa-
mente proibiu a emissão de novas ações ao portador. 

Muito embora a Lei 8021/90 tenha impedido a emissão de novas ações ao portador, ela 
não revogou os títulos ao portador existentes à época, que precisariam ser convertidos 
em ações nominativas. No entanto, essa conversão dependia da iniciativa dos titulares, e, 
como muitos não fizeram, seja por descuido ou desinformação, muitas ações permanece-
ram na forma ao portador, e assim estão até os dias de hoje. A consequência é que muitas 
pessoas são acionistas e nem sabem, ou simplesmente esqueceram, e muitos certificados 
podem ter sido perdidos. 

Fique por dentro - ações ao portador
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Além disso, a Lei 8021/90 também vedou o pagamento ou resgate de qualquer título ou 
aplicação, bem como dos seus rendimentos ou ganhos, a beneficiário não identificado, e 
passou a exigir que as operações com ações ao portador só pudessem ser realizadas se 
estivessem sob a custódia de instituição financeira ou bolsa de valores e com a identifi-
cação do vendedor e comprador. Interessante lembrar ainda que a lei das S/As estabelece 
que somente os titulares de ações nominativas endossáveis e escriturais poderão exercer 
o direito de voto.

Por essa razão, os investidores que estiverem de posse de certificado ao portador devem 
providenciar a sua conversão, para que possam negociá-los e usufruir de seus direitos. 
Para isso, o titular deve comparecer ao departamento de acionistas da companhia emis-
sora dos títulos, atualizando sua posição acionária, de acordo com os procedimentos esta-
belecidos em cada caso. 



10

Os conceitos, características e procedimentos apresentados neste Caderno referem-se es-
pecialmente às ações e valores mobiliários escriturais

Embora as próprias companhias possam manter e controlar o livro de registro de ações 
nominativas, ainda que de forma eletrônica, na prática o mais comum é a escolha pela 
contratação dos serviços de escrituração. 

Atualmente, embora a legislação ainda preveja a pos-
sibilidade de emissão de certificados nominativos, o 
mais comum é a emissão de ações escriturais, em que 
as companhias estabelecem que as ações de sua emis-
são sejam mantidas apenas em contas de depósito, em 
nome de seus titulares, sem emissão de certificado, em 
uma instituição devidamente autorizada a prestar esse 
tipo de serviço. 

Nesse modelo, o controle da titularidade, das movi-
mentações de compra, venda e transferências de pro-
priedade, e do exercício de direitos, como o recebimento 
de dividendos e outros proventos, grupamentos e des-
dobramentos, são realizados em sistemas informatiza-
dos,  em uma co nta  e let rôn ica i ndiv idual iza-
da,  aberta em nome do investidor. 

3
Ações escriturais

As contas abertas em nome 

dos investidores para contro-

le escritural de ações e valo-

res mobiliários é conhecida 

como Conta de Valores Mo-

biliários.
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A legislação brasileira estabelece que o serviço de escrituração de ações e de outros valores 
mobiliários, mantidos em contas de depósito, deve ser prestado por instituição financeira 
autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários.

Os prestadores de serviço de escrituração são institui-
ções financeiras contratadas pelos emissores para abrir 
e manter, de forma eletrônica, o livro de registro de va-
lores mobiliários escriturais. Essas instituições contro-
lam o registro das informações de titularidade, e tratam 
as instruções de movimentações recebidas do titular, 
como também os possíveis eventos incidentes sobre os 
valores mobiliários

Essas instituições funcionam como um elo entre a com-
panhia emissora dos títulos e os investidores ou o de-
positário central, conforme o caso, sendo responsáveis 
por:

• Abrir e manter, em sistemas informatizados, o 
livro de registro de acionistas;

• Registrar a titularidade dos valores mobiliários;

4
Os prestadores de   

serviço de escrituração 
de ações

São os chamados eventos 

corporativos, que envolvem, 

o recebimento de proventos, 

como dividendos e bonifica-

ções, o grupamento ou des-

dobramento, e o exercício de 

outros direitos.
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As instituições financeiras que realizam a escrituração 
de ações assumem obrigações perante as companhias 
emissoras e os investidores. Para os investidores, o es-
criturador deve disponibilizar e enviar, periodicamen-
te, informações relativas à sua posição, como também 
sobre as movimentações ocorridas. Entre as principais 
obrigações com o investidor estão:

• Enviar, mensalmente, quando houver movi-
mentação, o extrato da conta, ou sempre que solicitado, 
ao endereço do investidor, seja por carta ou meio eletrô-
nico;

• Tratar as ordens de movimentações recebidas do 
titular, como a venda ou transferência das ações;

• Tratar os eventos incidentes sobre as ações.

• Realizar os procedimentos e registros neces-
sários à aplicação do regime de depósito centralizado, 
quando for o caso. 

A propriedade da ação escritural presume-se pelo registro na conta de depósito das ações, 
aberta em nome do acionista, nos livros eletrônicos da instituição depositária. Esse regis-
tro pode ser comprovado pelo extrato emitido pelo escriturador, que deve indicar a data 
de sua emissão, ou pela lista de investidores disponibilizada pelo escriturador ao emissor 
contratante, que deve indicar a data de sua emissão, refletindo a posição total de valores 
mobiliários naquela data e incluindo a abertura analítica das posições dos investidores 
mantidas em depositário central.
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Essas obrigações do escriturador perante os investi-
dores, no entanto, só são exigidas nos casos em que as 
ações não forem objeto de depósito centralizado. Na 
prática, como boa parte das empresas possuem as suas 
ações negociadas em mercado de bolsa, o mais usual é 
que o relacionamento dos investidores ocorra com ou-
tros prestadores de serviço: os custodiantes, como será 
detalhado nos próximos tópicos. 

• Disponibilizar, anualmente, até o final do mês 
de fevereiro, o saldo existente ao final do ano anterior; e

• Disponibilizar, sempre que solicitado, as infor-
mações relativas aos eventos corporativos incidentes.

As companhias estaduais de telecomunicações integrantes do sistema TELEBRÁS emiti-
ram no passado planos de expansão que conferiam ao assinante da linha direito ao rece-
bimento de ações. Entre janeiro de 1973 e dezembro de 1974, e após janeiro de 1996, eram 
emitidas, em contrapartida aos adquirentes das linhas telefônicas, ações das operadoras 
estaduais. Já entre 1975 e 1995, a emissão era de ações da própria controladora, a TELE-
BRÁS. A partir de janeiro de 1997, as aquisições de linhas telefônicas não conferiram mais 
o direito à subscrição de ações. 

Existiu ainda a sistemática dos Programas Comunitários de Telefonia - P.C.T., que eventu-
almente geraram direito a ações das companhias de telecomunicações a partir da incorpo-
ração em 1995, aos patrimônios das Empresas do Sistema Telebrás, das plantas telefônicas 
implementadas por meio desse sistema. 

Fique por dentro! o caso das teles
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As pessoas que adquiriram ações de emissão da TELEBRÁS em decorrência de compra 
de linha telefônica no âmbito desse Plano de Expansão da Telefonia, ao ocorrer a cisão da 
Companhia, em 1998, passaram a deter ações de diversas outras companhias de telecomu-
nicações, as quais, no decorrer dos anos, foram sendo incorporadas por outras. 

Atualmente, os acionistas da antiga TELEBRÁS podem deter ações de companhias como 
a OI S.A., Telefônica Brasil S.A., TIM Participações S.A, Telebrás, Contax Participações S.A. 
Há ainda o caso da Claro, que incorporou a Embratel Participações S.A., e que, por ser uma 
companhia de capital fechado, não se encontra sob a supervisão da Comissão de Valores 
Mobiliários e não pode ter os valores mobiliários de sua emissão negociados nos mercados 
de bolsa de valores ou de balcão.

Para atualizar a sua posição acionária, o acionista deverá procurar a instituição finan-
ceira que presta o serviço de escrituração de ações para essas companhias. Atualmente, 
na maior parte dos casos, esse serviço é realizado pelo Banco do Brasil, Bradesco ou Itaú. 
O acionista deverá se dirigir a uma das agências desses bancos, e procurar pelo serviço 
de escrituração de ações. Na hipótese de o investimento não ser localizado, o investidor 
poderá protocolar seu pedido por meio de uma correspondência ou entregando em qual-
quer agência, que encaminhará os documentos para o setor competente. Nesses casos, é 
recomendado que o contato seja documentado. 

A única exceção é a empresa Claro, caso em que se recomenda entrar em contato direta-
mente com o departamento de acionistas da empresa.

O investidor que desejar negociar suas ações, deverá procurar uma sociedade corretora ou 
distribuidora de sua escolha e confiança, autorizada pela CVM, e seguir os procedimentos 
necessários para a transferência. 

Cabe lembrar que o investidor sempre pode entrar em contato com a CVM, para dúvidas, 
denúncias ou reclamações, em quaisquer dos canais de atendimento listados ao final deste 
Caderno. 
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Para que as ações possam ser negociadas em bolsa 
de valores ou mercado de balcão organizado elas de-
vem ser objeto de depósito em instituição autorizada 
a prestar o serviço de depósito centralizado, o deposi-
tário central, que desempenha papel fundamental na 
estrutura e funcionamento do mercado relacionado 
à guarda, à garantia da existência e lastro dos ativos 
negociados, atuando para uma segura liquidação das 
operações, atuando em conjunto aos custodiantes e 
aos sistemas de negociação e de compensação dos 
mercados organizados dos quais participa. 

5
Depositário Central

O Crowdfunding

de Investimento

O depósito centralizado é condição para a distribuição pública e para a negociação de 
valores mobiliários em mercados organizados de bolsa e balcão. 

São considerados mercados 

organizados os mercados de 

bolsa de valores e de balcão 

organizado.
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O Crowdfunding

de Investimento

O serviço de depósito centralizado de valores mobiliários deve ser prestado por pesso-
as jurídicas autorizadas pela CVM. Podem requerer autorização para a prestação desse 
serviço as pessoas jurídicas, constituídas sob a forma de sociedade por ações ou de 
associação, que demonstrem dispor de condições financeiras, técnicas e operacionais, 
bem como de controles internos e segregação de atividades adequados e suficientes ao 
cumprimento das obrigações estabelecidas na regulamentação.

Nesse modelo, a quantidade de ações detida pelo inves-
tidor passível de negociação nos mercados organizados 
fica registrada, no livro de registro eletrônico controla-
do pelo escriturador, em nome do depositário central, 
em um modelo de titularidade fiduciária. O depositário 
central é que passa a controlar, também sob a forma de 
registros escriturais, a lista dos acionistas da parcela do 
capital que está sob sua titularidade fiduciária, em uma 
estrutura de contas individualizadas em nome dos in-
vestidores finais, e deve manter sistema centralizado de 
informações que permita a identificação do investidor e 
a atualização das suas informações cadastrais forneci-
das pelo custodiante. 

Essa identificação dos beneficiários finais no âmbito do 
depositário central é uma característica importante do 
sistema de custódia de ações do mercado brasileiro, em 
um modelo que, além de ser mais transparente, é tam-
bém mais interessante do ponto de vista da administra-
ção de riscos.
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Nesse modelo, os escrituradores passam a se relacionar 
diretamente com o depositário central, agora titular fi-
duciário dos valores mobiliários em seus livros de re-
gistro, e não com os investidores. O depositário central 
deve fornecer aos escrituradores a relação de valores 
mobiliários em depósito centralizado e seus respectivos 
titulares, a fim de assegurar o cumprimento de deveres 
perante os investidores.

É também o depositário central que assume, perante os 
investidores, a responsabilidade pelo tratamento das 
movimentações e dos eventos corporativos inciden-
tes sobre os valores mobiliários depositados, sempre 
por intermédio dos custodiantes, como será abordado 
adiante. 

Os prestadores de serviço de depósito centralizado 
também assumem obrigações relacionadas à divulga-
ção de informações e devem disponibilizar ou enviar 
aos clientes, periodicamente ou quando solicitado, a 
posição consolidada, as movimentações e eventos ocor-
ridos.  

O depositário central deve adotar procedimentos para assegurar a conciliação diária 
das posições mantidas nas contas de depósito detidas pelos investidores com a posição 
mantida em sua titularidade fiduciária. 
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As informações podem ser disponibilizadas para con-
sulta em sistema eletrônico com acesso restrito na in-
ternet, ou enviadas a endereço eletrônico ou endereço 
postal informado no cadastro, e devem ser disponibili-
zadas ou enviadas sempre que houver movimentação, 
até o décimo dia útil do mês seguinte, e até o final de 
fevereiro de cada ano, referente ao ano anterior.

No mercado brasileiro, o serviço de depositário central atualmente é prestado pela Central 
Depositária da B3 Brasil, Bolsa e Balcão, que disponibiliza aos investidores a plataforma 
Canal Eletrônico do Investidor, ou CEI. Por esse canal, os investidores podem consultar 
os extratos de posições e movimentações de suas aplicações e obter outras informações, 
como o seu portfólio de investimentos, rendimentos recebidos, histórico de negociações, 
aviso de transferências, entre outros. A plataforma oferece também ao investidor a pos-
sibilidade de receber e-mail sobre eventos e movimentações. O CEI pode ser acessado 
diretamente no site da B3. 

Há situações em que as ações podem estar em nome do próprio investidor na instituição 
escrituradora. Quando esse for o caso, e para que o investidor possa negociar as suas ações 
em bolsa (caso elas sejam admitidas à negociação em mercados organizados), é possível 
constituir o depósito centralizado com a transferência da titularidade fiduciária das ações. 

A constituição do depósito centralizado em geral é solicitada pelo próprio custodiante que 
presta serviços ao investidor. Para isso, é preciso seguir os procedimentos indicados pelo 
custodiante escolhido, além das regras da Central Depositária da B3 e do escriturador das 
ações, mas de forma geral os investidores precisam seguir os seguintes passos:

Fique por dentro! canal eletrônico do investidor

Fique por dentro! ordem de transFerência de ações
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Passo 1:

Escolher o custodiante/corretora, e abrir a sua conta, de acordo com os procedimentos 
informados pela instituição escolhida. Nesse processo, é importante considerar os custos, 
os serviços oferecidos, a qualidade e a confiabilidade das instituições. Lembre-se de que 
os prestadores de serviço de custódia devem ser autorizados pela CVM.

Passo 2: 

Confirmar qual é a instituição escrituradora (veja Dúvidas Frequentes) que presta os ser-
viços para a companhia emissora das ações e solicitar um extrato de posição de ações, para 
saber a quantidade exata que será objeto do depósito centralizado. 

Passo 3:

Verificar se será necessária procuração, o que pode acontecer em situações específicas, ou 
apenas o formulário de transferência (passo 4). É importante o investidor se certificar do 
seu caso junto ao escriturador e ao custodiante escolhido.  

Passo 4:

Preencher o formulário de ordem de transferência de ações, ou OTA, para cada ativo, e a 
procuração, quando for o caso. O próprio custodiante contratado pode disponibilizar os 
modelos ao investidor. É importante confirmar os dados cadastrados no escriturador, para 
que as informações preenchidas na OTA sejam iguais às existentes em seus sistemas. 

Passo 5:

Organizar os documentos exigidos pelo custodiante, para a efetivação da transferência. É 
importante verificar também junto ao escriturador se há documentos adicionais exigidos. 

Passo 6:

Enviar o formulário OTA preenchido, e a procuração, quando exigida, devidamente assi-
nados, juntamente com todos os documentos, ao custodiante escolhido. 
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6 Custodiantes

Embora o depositário central mantenha o controle in-
dividual das contas, no modelo de beneficiário final, a 
relação entre os investidores e a Central Depositária é 
apenas indireta. Na estrutura do mercado de capitais 
brasileiro, a intermediação entre os clientes finais e o 
depositário central é realizada pelos prestadores de ser-
viço de custódia de valores mobiliários, ou custodian-
tes, que são autorizados a realizar todos os atos perante 
o depositário central, e assumem determinadas obriga-
ções por força das regras e da regulamentação.

O Crowdfunding

de Investimento

As características e procedimentos apresentados neste Caderno sobre os serviços de 
custódia referem-se principalmente aos serviços prestados aos investidores.

O serviço de custódia de valores mobiliários deve ser prestado por pessoas jurídicas 
autorizadas pela CVM. Podem requerer autorização para a prestação desse serviço os 
bancos comerciais, múltiplos ou de investimentos, caixas econômicas, sociedades cor-
retoras ou distribuidoras de títulos e valores mobiliários, e entidades prestadoras de 
serviços de compensação e liquidação e de depósito centralizado de valores mobiliá-
rios.
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Os serviços prestados pelos custodiantes aos clientes 
incluem o controle e a conciliação diária das posições 
mantidas nas contas de custódia do investidor e aque-
las fornecidas pelo depositário central, assegurando 
que os valores mobiliários custodiados e os direitos 
provenientes estejam registrados em nome do investi-
dor junto ao depositário central.

Envolve ainda o tratamento dos eventos incidentes so-
bre os valores mobiliários. Assim, por exemplo, quando 
uma companhia distribui dividendos, o investidor irá 
recebê-los diretamente em sua conta no custodiante.   

Além disso, são os custodiantes que têm a capacidade 
para movimentar as ações, e outros valores mobiliários 
dos seus clientes. Qualquer ordem de venda, transfe-
rência, depósito ou retirada de ações da central depo-
sitária é realizada por intermédio do custodiante, a co-
mando do seu cliente.

É também o custodiante que tem a responsabilidade 
de efetuar e manter o cadastro do investidor e provi-
denciar as alterações solicitadas por seus clientes.  O 
cadastro pode ser efetuado em sistema eletrônico e o 
custodiante deve mantê-lo atualizado inclusive junto 
ao sistema centralizado de informações mantido pelo 
depositário central.

Na prática, é comum que os serviços de custódia ao cliente final sejam prestados pelas 
próprias corretoras pelas quais os investidores realizam as suas negociações com va-
lores mobiliários. 
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Os prestadores de serviço de custódia também assu-
mem obrigações relacionadas à divulgação de informa-
ções e devem disponibilizar ou enviar aos seus clientes, 
periodicamente ou quando solicitado, a posição conso-
lidada de sua conta de custódia, as movimentações e 
eventos ocorridos. 

As informações podem ser disponibilizadas para con-
sulta em sistema eletrônico com acesso restrito na in-
ternet, ou enviadas a endereço eletrônico ou endereço 
postal informado no cadastro, e devem ser disponibili-
zadas ou enviadas sempre que houver movimentação, 
até o décimo dia útil do mês seguinte, e até o final de 
fevereiro de cada ano, referente ao ano anterior. 

É fundamental que os investidores mantenham o seu cadastro sempre atualizado em 
seu custodiante.
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Os valores mobiliários de titularidade dos investidores são mantidos em contas individu-
alizadas em seu nome, e não se confundem com outras contas ou posições de titularidade 
do custodiante. Essa é uma característica do mercado brasileiro, que confere mais trans-
parência e segurança aos investidores. Mesmo nos casos em que é decretada a liquidação 
extrajudicial de uma corretora, que preste o serviço de custódia aos seus clientes, todos 
os ativos do investidor permanecerão em seu nome na Central Depositária. Nesses casos, 
ou sempre que for da vontade ou necessidade do investidor, é possível solicitar a transfe-
rência da custódia de seus valores mobiliários para outro custodiante devidamente auto-
rizado a prestar esse serviço. Para isso, é preciso seguir os procedimentos indicados pelo 
custodiante escolhido, além das regras da Central Depositária da B3, mas de forma geral 
os investidores precisam seguir os seguintes passos:

Passo 1:

Escolher o novo custodiante/corretora, “Custodiante Destino”, e abrir a sua conta, de acor-
do com os procedimentos informados pela instituição escolhida. Nesse processo, é impor-
tante considerar os custos, os serviços oferecidos, a qualidade e a confiabilidade das ins-
tituições. Lembre-se de que os prestadores de serviço de custódia devem ser autorizados 
pela CVM.

Passo 2:

Preencher o formulário de solicitação de transferência de valores mobiliários, ou STVM. 
Em geral, o próprio “Custodiante Destino” escolhido disponibiliza o modelo ao investi-
dor. Nesse formulário, o investidor deverá indicar quais valores mobiliários deseja trans-
ferir, o motivo da transferência, além de outras informações cadastrais e pessoais exigidas.

Passo 3:

Organizar os documentos exigidos pelo atual custodiante, “Custodiante Origem”, para a 
efetivação da transferência. Os custodiantes devem divulgar nas suas páginas na internet 
quais são os documentos exigidos para a realização da transferência para cada motivo, o 
que deve estar em linha com as melhores práticas em transferência de custódia trazidas 
pelo Ofício Circular SMI nº 08/19.

Fique por dentro! solicitação de transFerência de custódia
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Passo 4:

O investidor deverá requerer ao Custodiante Origem a transferência de seus valores mo-
biliários para o Custodiante Destino. Para isso, precisará enviar a solicitação de transfe-
rência (STVM), devidamente assinada, juntamente com os documentos necessários. Cabe 
destacar que, conforme Ofício Circular SMI nº 8/19, a assinatura digital é aceita.  

De acordo com a regulamentação da CVM, a transferência dos valores mobiliários deve 
obedecer a procedimentos razoáveis, tendo em vista as necessidades dos investidores e a 
segurança do processo, e deve ser efetuada em, no máximo, dois dias úteis contados do 
recebimento, pelo custodiante, do requerimento válido formulado pelo investidor. Para 
que a solicitação seja considerada válida, no entanto, é essencial que o investidor:

• Mantenha o seu cadastro sempre atualizado nos custodiantes;

• Esteja atento, ao preencher o formulário, à qualidade das informações prestadas, 
que precisam ser exatas;

• Organize e entregue os documentos solicitados, necessários para a realização do 
procedimento, conforme a lista exigida pelo custodiante para cada motivo de transferên-
cia.

A não conformidade das informações e documentos, entre outras situações, como débitos 
pendentes, valores mobiliários bloqueados por ordens judiciais, ou que esteja em curso 
ciclo de liquidação de operações, podem atrasar o processo. Ainda assim, o custodiante 
deve interagir de forma tempestiva com os investidores, pelos meios definidos em seu 
procedimento, a fim de sanar quaisquer dessas não conformidades. 

O Ofício Circular SMI nº 08/2019 traz as melhores práticas a serem adotadas pelos cus-
todiantes para a transferência de valores mobiliários.

http://www.cvm.gov.br/legislacao/oficios-circulares/smi/oc-smi-0819.html
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7 Dúvidas Frequentes

Algumas dúvidas sobre a escrituração e a custódia de 
ações são comuns a muitos investidores. 

A CVM contém a relação dos nomes dos acionistas de 
todas as companhias?

Não. Essa informação é detida pela própria companhia, 
ou pelo prestador de serviços de escrituração de ações 
que a companhia contratou.

Como saber qual é a instituição que presta serviço de 
escrituração de ações para uma determinada compa-
nhia?

Pode-se entrar em contato com a própria companhia, 
que mantêm uma área de relações com investidores. Es-
sas companhias possuem sites específicos para facilitar 
o acesso dos investidores a informações.

Pode-se também conseguir essa relação no site da CVM, 
na área de informações sobre companhias. Basta fazer 
uma consulta pelo nome da companhia sobre a qual se 
deseja obter a informação. Os dados do escriturador 
são informados no Formulário Cadastral, que pode ser 
acessado em Informações periódicas e eventuais.
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As ações estão na bolsa de valores, na empresa ou na 
corretora com a qual opero?

Quando as ações são negociadas em bolsa de valores, 
elas são objeto de depósito na central depositária con-
tratada pela bolsa para esse serviço. Atualmente quem 
presta esse serviço é a Central Depositária da B3. Nesse 
caso, a Central Depositária assume a titularidade fidu-
ciária das ações nos controles do escriturador, mantém 
o controle individualizado em nome do beneficiário fi-
nal dos ativos, e assume a responsabilidade de repassar 
os eventos corporativos ao investidor, por intermédio 
do custodiante. Veja neste caderno mais informações 
sobre Depositário Central e Custodiantes. 

E se eu tiver problemas relacionados aos serviços de 
custódia, como uma movimentação ou posição erra-
das?

O investidor pode entrar em contato com o serviço de 
atendimento ou ouvidoria da sua corretora, para apre-
sentar e tentar resolver o seu problema. A B3 também 
possui canal de atendimento disponível em seu site que 
pode ajudar nessa mediação.

Canais de atendimento da B3: http://www.b3.com.br/pt_br/canais-de-atendimento/ 

http://www.b3.com.br/pt_br/canais-de-atendimento/
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Não chegando a uma solução, o investidor pode acionar 
o Mecanismo de Ressarcimento de Prejuízos da Bolsa 
(MRP), um instrumento de indenização que tem a fina-
lidade exclusiva de assegurar aos investidores o ressar-
cimento de prejuízos decorrentes da ação ou omissão 
dos participantes da B3, ou de seus administradores, 
empregados ou prepostos, em relação à intermediação 
de negociações realizadas na bolsa ou aos serviços de 
custódia, em hipóteses específicas.

O mecanismo assegura o ressarcimento de até R$ 
120.000,00 (centro e vinte mil reais) por ocorrência, e 
pode ser acionado por qualquer investidor, indepen-
dentemente de seu grau de qualificação, mas só pode 
ser acionado em hipóteses específicas, desde que aten-
didos os requisitos de admissibilidade (princípios bá-
sicos de acesso), e acordo com regras e procedimentos 
próprios. 

Para saber mais sobre o MRP, as hipóteses de incidên-
cia, requisitos de admissibilidade e procedimentos, leia 
o Caderno CVM nº 13 – Mecanismo de Ressarcimento 
de Prejuízos, disponível no Portal do Investidor.

https://www.investidor.gov.br/publicacao/ListaCadernos.html
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Tenho ações antigas registradas em meu nome no 
livro do escriturador. Posso negociá-las em bolsa de 
valores?

Para isso é preciso que as ações da companhia sejam 
admitidas e negociadas em bolsa de valores ou merca-
do de balcão organizado. Além disso, para que as ações 
possam ser negociadas nos mercados organizados, elas 
devem ser objeto de depósito na Central Depositária. 
Portanto, o investidor precisará constituir o depósito 
centralizado de suas ações, conforme o procedimen-
to apresentado na seção Fique por Dentro! Ordem de 
transferência de ações. 

Se as ações não forem admitidas à negociação em mer-
cados organizados, então elas não poderão ser negocia-
das em bolsa. 

Posso negociar ações escriturais fora de bolsa?

Em primeiro lugar, lembre-se de que somente institui-
ções autorizadas podem intermediar negócios no mer-
cado de valores mobiliários.

Caso as ações estejam depositadas em central depositá-
ria, elas somente são negociadas em mercados organi-
zados de bolsa e balcão. Para realizar uma negociação 
privada, deve-se solicitar a retirada das ações da central 
depositária, o que pode ser feito por intermédio do cus-
todiante. Nesse caso, o nome do titular passará a cons-
tar diretamente nos registros do escriturador, e as ações 
poderão ser negociadas.



29

É muito importante estar atento, no entanto, em nego-
ciações privadas, para a procedência do ativo. É preci-
so checar, junto ao escriturador, se os ativos realmente 
existem e se o ofertante é de fato o seu titular. Além 
disso, é preciso cuidar para que todos os documentos 
necessários à transferência estejam em ordem, antes de 
qualquer pagamento ser realizado.

Além disso, nas negociações privadas, a responsabili-
dade pela entrega e pagamento é das partes envolvidas, 
e o investidor não tem as garantias disponíveis nas ne-
gociações realizadas em bolsa.

Para outras dúvidas, ou reclamações e denúncias, o 
investidor sempre pode acessar os canais de atendi-
mento da CVM, disponíveis ao final deste Caderno.
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8 Canais de atendimento 
CVM

Para consultas, reclamações e sugestões, utilize os canais 
abaixo:

• Atendimento via Internet:

O Serviço de Atendimento ao Cidadão (SAC) funciona 
como a interface entre o investidor e a CVM. Trata-se de 
formulário eletrônico para cadastramento de consultas, 
reclamações, denúncias e outras demandas para a Autar-
quia, relativas ao mercado de valores mobiliários.

Acesse em: www.cvm.gov.br > Atendimento.

• Atendimento Telefônico:
Consulte o número em www.cvm.gov.br > Atendimento.

• Atendimento por Carta e Pessoalmente:

Superintendência de Proteção e Orientação
aos Investidores:

- RJ: Rua Sete de Setembro, 111 - 5º andar - CEP 20050-901

- SP: Rua Cincinato Braga, 340 - 2º andar - CEP 01333-010

http://www.cvm.gov.br%20
http://www.cvm.gov.br
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